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REQUERIMENTO Nº               /2020 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do artigo nº 117, do Regimento Interno desta 

Casa, por meio da Resolução N° 1.578 de 19 de dezembro de 2012, que seja solicitado ao 

Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Estado da Saúde, a 

disponibilização de mais oxímetros para as prefeituras, visando diminuir a mortalidade 

materna e infantil no período de pandemia, visto que gestantes e recém-nascidos são 

grupos de risco. 

 

 

 

João Pessoa, 01 de junho de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS),  morte materna é aquela decorrente 

da gestação, seja no curso dela e até 42 após o parto. Além disso, segundo a 10ª Revisão do 

Código Internacional de Doenças (CID) (1994) a OMS introduziu o conceito de morte 

materna tardia como sendo a morte de uma mulher por causas obstétricas diretas ou indiretas. 

Nesse sentido, os dados do Ministério da Saúde (2017) indicam 64,5 óbitos para cada cem mil 

nascidos vivos, com características regionais – sendo o Nordeste e o Norte as principais 

afetadas – e relação direta com outras vulnerabilidades sociais. No mesmo relatório, indica-se 

que 86% das mortes poderiam ser evitadas. 

Nesse esteio, há comunicado pelos usuários a ausência de oxímetro, um aparelho que 

mede a quantidade de oxigênio no sangue e avalia a saturação de oxigênio dos 

usuários/pacientes. Além de baixo custo, é de extrema importância para redução de óbitos 

maternos e infantis, visto que permite identificar graus de infecções respiratórias na mãe e na 

criança. 

Por fim, com objetivos de assegurar direitos e reduzir a mortalidade materna e infantil, 

gostaria de solicitar ao Governo do Estado, através da Secretaria de Saúde que avalie a 

distribuição dos oxímetros e que garanta para as prefeituras mais fornecimento desse 

aparelho, visto que o cenário mundial pandêmico de um vírus que afeta o sistema respiratório, 

sendo as gestantes, mães e recém-nascidos considerados pela OMS grupo de risco.  

 

Sala de sessões, 01 de junho de 2020. 
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